
PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal

Salto, Estado de Saode Paulo, usando das atribuições que lhe sao con

feridas por lei,

FAZ SABER, que a

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Camara Municipal aprovou e

IJrefcitiiN

Artigo jg - Fica proibida a instalaçao de quáL 
* zsquer aparelho eletrônico que produza som estereofonico e que funcione’ 

por meio de vendas de fichas, numa distancia de ate 02 (dois) mil me - 

tros de qualquer estabelecimento escolar.

Artigo 2^ - Alem dessa distancia, somente po- ;• --------- I 
dera ser instalado o equipamento, mediante alvara de licença de funcio 

namento a ser expedido pelo Departamento competente da Prefeitura Muni ■ 

cipal de Salto.

Artigo 3- - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Salto

Prefeito Municipal

i
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Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada 
.q\ià Prefeitura Municipal de Salto. 'V

ANTONIO CLÁUDIO DE CAMARGO

na Imprensa local e afixada na sed<

Chefe de Gabinete




